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CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, S/N° - FONE: (0**43)  422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°049/03 
AUTORIA DO PROJETO - Mesa Executiva 
ASSUNTO DO PROJETO - Concede reposição salarial, confomre especifica e dá outras 
providências. 

n0049/03, de autoria da Mesa Executiva desta Casa de Leis, que concede reposição salarial 
no montante de 20% a todos os servidores. funcionários, cargos em Comissão e Vereadores 
do Legislativo Municipal. 

No Parágrafo único do Artigo 1°, foi embasado nos termos da 
Constituição Federal, bem como no Artigo 2' a legislação Municipal tem a garantia da 
reposição, portanto nada temos a opor, e recomendamos ao Plenário a sua aprovação. 
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CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, S/N° - FONE: (0**43)  422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N°049/03 
AUTORIA DO PROJETO - Mesa Executiva 
ASSUNTO DO PROJETO - Concede reposição salarial, conforme especifica e dá outras 
providências. 

A ap ição cÍeiã CmissãodéTiiíiis e Orçamento, o Projeto de 
Lei n°049103, d autoria da Mesa Executiva desta Casa de Leis, que concede reposição 
salarial no montante de 20% a todos os servidores, funcionários, cargos em Comissão e 
Vereadores do Legislativo Municipal. . 

douta Comissão já opinou 4nan a legalidade e 
constitucionalidade da natéria, e ainda constatamos que a mesma tem o respaldo do 
Orçamento vigente, portanto recome s os • 'lenário a sua aprovação. 


